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Em de de 196 

L E I N g 682 

A Câmara Municipal de São mosé dos Campos decre
ta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica criado no quadro de· funcionário 
da Pref·ei tura, um cargo de Guarda , padrão 11A11 , de provimento efetivo. 

, 
Artigo 2Q - Ficam extintos no quadro de funciona 

rios da Prefeitura, quadro cargos de Magarefe , padrão "A 11 • 

Artigo 3Q - Para provimento do cargo ora criado 1 

será aproveitado um dos funcionários ocupantes dos cargos ora extintos 
Artigo UQ - As despesas decorrentes da execução 

da presente lei , correrão por conta de verba prÓpria do orçamento, su
pl ementada oportunamente. 

, 
Artigg 5Q - Es ta lei entrara em vigor em lD de 

, 
março do corrente ano, revogadas as disposições em contrario. 

A N , 

Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos ,em 
10 de março de 1960. 

/ 

Registr ada e publicada na Secção do Expediente e 
Pessoal , aos dez dias de março de mil novecentos e sessenta. 

r 

, 
Jose }!.achado 

Chefe da S. E. P. 
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Em de 

L E I N.o 682 I 
de 1 O d~ Março de 1960 

A Câmara Municipal de I 
São José dos Oampos de-
ereta e eu sanciono e p~o" 

mulgo a seguinte lei: 1 
Attigo LO-Fica cri3do 

no quadro de funcionários 
da Prdeitura, um cargo de 
Guarda, padrão ~A,, de 
provimento detivo. 

Artigo 2.0-Flcam extln-; 
tos no quadro de funclonâ
ries da Prefeitura, quSJC.o 
cargos de Magarefe, pa
drão •A•. 

Artigo 3.o-Para provi· 
mento do cargo ora crtado, 
será aprove~tado um dos 
funcionárt()S ocupantes dos 
cargos ora extinto~. 1 

Artigo 4.o.....-As despesas 
decorrentes da execução da 
presente lei, correrão por 
conta de verba própria do 
orçamento. suplemente-
da oportunamente. I 

Artigo 5.0- E sta lei en- 1 

trará em vigor em L. o de , 
março do corrente a no, revo· 
gadas as disposições e m 
con trãrlo. 

Prefeitura da Estância de 
São José dos Campos. 
em 10 de Março de 1960. 
Elma no F erre ira V elos o 

Prefeito Municipal 

I Registrada e publicada na 
Secção do Expediente e 
Pessoal, aos dez dias do 
mês de Março de mil 
novecentos e sessenta. 

José Machado 
Chefe da S. E. P. 
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